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Dossiê 

 

 I - plano de trabalho a ser desenvolvido no Programa adequado à área e linha de 

pesquisa em que pretende atuar; 

 II - projeto de pesquisa relacionada à linha de pesquisa a ser vinculado; 

 III - curriculum vitae modelo CNPq (Lattes) com comprovação; 

 IV - declaração de que está ciente das normas de credenciamento de docentes do 

Programa de Pós-Graduação em Letras da UFSM. 

 
Normativas para credenciamento/recredenciamento 

 
Triênio 2010/2012 

 
Para o Curso de Mestrado, os critérios para obter o 
credenciamento/recredenciamento são os seguintes:  
I – ser docente efetivo da UFSM, tendo obtido o diploma de Doutor em Letras, ou em 
áreas afins às linhas de Pesquisa do Programa;  
II - ter publicado, no último triênio, pelo menos 3 (três) produções relevantes no indicador 
1 da área da CAPES, tais como: artigos em Revista Qualis A1, A2, B1, B2 e B3; e 
capítulos e/ou obra completa em editora universitária e ou comercial com comitê 
científico; além de 9 (nove) produções relevantes no indicador 2 da área da CAPES, que 
deverão ter ponto de contato evidente com a linha pesquisa em que quer atuar;  
III – ter orientado um trabalho de Iniciação Científica, pelo menos por um ano, com bolsa, 
e/ou ter orientando duas monografias em curso de Especialização na área em que atua.  
Parágrafo único. O docente que tenha concluído seu curso de Doutorado há menos de 
dois anos, considerando a data da solicitação de credenciamento, só será credenciado se 
menos de 25% do corpo docente estiver constituído por recém-doutores.  
 
Para o Curso de Doutorado, os critérios para obter o 
credenciamento/recredenciamento são os seguintes:  
I – ser docente efetivo em Programa de Pós-Graduação, tendo obtido o diploma de 
Doutor em Letras, ou em áreas afins às linhas de Pesquisa do Programa, pelo menos 
após quatro anos de defesa de sua tese;  
II - ter orientado pelo menos 1 (uma) dissertação de Mestrado;  
III – ter publicado, no último triênio, pelo menos 4 (quatro) produções relevantes no 
indicador 1 da área da CAPES (artigo acadêmico em Revista com Qualis A1, A2 e B1; e 
capítulos e/ou obra completa publicada em editora universitária e/ou comercial com 
comitê científico), além de 9 (nove) produções relevantes no indicador 2 da área da 
CAPES;  
IV – ter orientado, pelo menos, três projetos de Iniciação Científica, com bolsa, nos 
últimos três anos;  
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V – participar como membro efetivo de Associações Científicas Nacionais e ou 
Internacionais relacionadas à área e à linha de pesquisa em que estiver inserido;  
VI – participar de Comitê Científico e/ou Comitê editorial de periódico científico com Qualis 
A1, A2, B1, B2 e B3 na área de atuação;  
VII – participar como parecerista Ad Hoc, e/ou consultoria e/ou banca de qualificação e 
tese e dissertação com vínculo com sua área de atuação. 
 
 
 
 
 
 
 


